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FATO RELEVANTE

HECTARE DESENVOLVIMENTO STUDENT HOUSING - FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO
CNPJ n° 31152.015/0001-07
Cédigo de Negociagéo B3: HCSTII

A VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicdo
financeira com sede na cidade de S&o Paulo, estado de S&@o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n°® 215,
4° andar, bairro Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do
Ministério da Fazenda ("CNPJ") sob o n° 22.610.500/0001-88, representada na forma de seus atos
constitutivos, autorizada pela Comissdo de Valores Mobilidrios ("CVM") para o exercicio da
atividade de administragéio de carteira de titulos e valores mobilidrios, nos termos do Ato
Declaratério n° 14.820, de 08 de janeiro de 2020 (“Administradora”), na qualidade de instituicéo
administradora do HECTARE DESENVOLVIMENTO STUDENT HOUSING - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO, inscrito no CNPJ sob n° 31152.015/0001-07 (‘Fundo’), vem
comunicar aos cotistas e ao mercado em geral, nos termos da Instrucio CVM n° 472, de 31 de
outubro de 2008 (“Instrugéio CYM 472") c/c da Resolugdio CVM n° 39, de 13 de julho de 2021, que,
nesta data, foi celebrado o ‘Instrumento Particular do Administrador do HECTARE
DESENVOLVIMENTO STUDENT HOUSING - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO"

datado de 11/ ("Ato de Aprovagéo’, “Oferta” e “4® Emisséo’, respectivamente).

Ainda, a Administradora informa aos Cotistas e ao mercado em geral que, nos termos da do
regulamento do Fundo ("Regulamento”), serd assegurado aos Cotistas que forem detentores de
cotas do Fundo o direito de preferéncia na subscricio de Novas Cotas (conforme abaixo
definindo) da 4® Emisséo.

As principais caracteristicas da oferta publica de distribuicéio primaria de cotas da 4° emisséio do
Fundo, a ser realizada sob o regime de melhores esforcos de distribuicéio, submetida ao rito de
registro automdtico de distribuicéio, a ser realizada nos termos da Resolugdo CVM n° 160, de 13
de julho de 2022 ("Resolugéio CYM 160°) estdo descritas abaixo:

(i) Colocagéio e Procedimento de Distribuigéio. A Oferta consistird na distribuicéio publica
primdria de, inicialmente, 494296 novas cotas ("‘Novas Cotas’), sem considerar o Lote
Adicional (abaixo definido), no Brasil, sob a coordenacéio da VORTX DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, acima qualificada, na qualidade de instituicéio
intermedidria lider ("Coordenador Lider’), e sob o regime de melhores esforcos de colocagéio,
submetida ao rito de registro automdtico de distribuigéio, a ser realizada nos termos da

Resolugéio CVM 160. A Oferta poderd contar com a participagéio de determinadas
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instituicdes intermedidrias autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro,
credenciadas ou nédo junto & B3 S.A. - Brasil, Bolsa & Balcéo ("B3”), convidadas a participar
da Oferta pelo Coordenador Lider, em comum acordo com a Gestora, para efetuar
esforcos de colocagéio das Novas Cotas junto aos investidores, de acordo com a Resolugéo

CVM 160 e com os demais normativos vigentes aplicaveis.

Pablico-alvo. A oferta é destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, assim
definidos nos termos do artigo 12 da Resolugéio da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021,
conforme alterada (“Investidores Qualificados”), estando, portanto, sujeita ao rito de
registro automdtico de oferta publica de distribuicéo de valores mobilidrios, nos termos do
artigo 26, inciso VI, alinea (b) da Resolugéio CYM 160 (“Oferta”).

Registro para Distribuicdio e Negociagéio das Novas Cotas. As Novas Cotas serdo
admitidas para: (i) distribuicéio e liquidagéo no mercado primdrio por meio do Escriturador;
e (ii) negociagéo e liquidagéio no mercado secunddrio por meio do mercado de bolsa,
administrado e operacionalizado pela B3. Durante o Periodo de Exercicio do Direito de
Preferéncia e durante a colocagéo das Novas Cotas, o Cotista que exercer seu Direito de
Preferéncia e subscrever a Nova Cota ou o Investidor que subscrever a Nova Cota no
dmbito da Oferta, receberd, quando realizada a respectiva liquidagéo, recibo de Nova
Cota que, até data definida no formuldrio de liberagéio, que serd divulgado posteriormente
a divulgagéio do Andncio de Encerramento e do andncio de divulgagéio de rendimentos pro
rata e da obtengéio de autorizagéio da B3, néo serd negocidvel e néo receberda rendimentos
provenientes do Fundo, exceto pelos Investimentos Tempordrios, conforme aplicavel. Tal
recibo é correspondente & quantidade de Novas Cotas por ele adquirida, e se converterd
em tal Nova Cota na data definida no formuldrio de liberagdio, que seré divulgado
posteriormente & divulgacéo do Antncio de Encerramento e do andncio de divulgacéo de
rendimentos pro rata e da obtengéo de autorizagéio da B3, momento em que as Novas
Cotas passardo a ser livremente negociadas na B3. A Administradora, na qualidade de
escriturador das cotas do Fundo, seré responsdvel pela custédia das Novas Cotas que néo

estiverem custodiadas eletronicamente na B3.

Precgo por Cota. O preco de emisséio de cada Nova Cota, objeto da 4 Emisséio, serd equivalente
a R$ 50,62 (Cinquenta reais e sessenta e dois centavos), sem considerar a Taxa de Distribuigdo

Primdria, o qual foi fixado nos termos do paragrafo 1°, do artigo 43, do Regulamento. ("Prego Por
Cota’).

Taxa de Distribuigéo Primdria. Ainda, seré devida taxa no valor de R$ 0,04 (quatro centavos)
por Nova Cota, sendo o valor de R$ 50,62 (Cinquenta reais e sessenta e dois centavos), o Preco
por Cota a ser paga pelos Investidores (inclusive os Cotistas que exercerem o Direito de
Preferéncia) adicionalmente ao Preco por Cota (“Taxa de Distribuigéio Primaria”), cujos recursos

serdio utilizados para pagamento de todos os custos e despesas da Oferta, inclusive a comisséo
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de estruturagéio e distribuicéio da Oferta, sendo certo que, caso a Taxa de Distribuicéio Priméria
seja (i) insuficiente para cobrir os custos e despesas da Ofertaq, referidos custos seréio arcados pela
Gestora, com excegéio da comissdio de estruturagdio e distribuiciio da Oferta, que deverd ser
necessariamente arcada com recursos provenientes da Taxa de Dis’rribuigao Primaria, ou (ii)
superior ao montante necessdrio para cobrir todos os custos e despesas da Oferta, o saldo
remanescente arrecadado serd incorporado ao patriménio do Fundo. O Fundo né&o poderd arcar
em hipétese alguma com custos relativos & contratagéio de instituicdes que sejam consideradas

ligadas & Administradora e & Gestora, nos termos do entendimento constante do Oficio-

Circular/CVYM/SIN/n° 5/2014.

Montante Total da Oferta. O montante da Oferta serd de, inicialmente, R$ 25.021.263,52
(Vinte e cinco milh&es, vinte e um mil, duzentos e sessenta e trés reais e cinquenta e dois
centavos), ndo considera a Taxa de Distribuicéo Primdria ("Montante Total da Oferta”),
podendo o Montante Total da Oferta ser diminuido em virtude da possibilidade de
Distribuicéio Parcial (conforme abaixo definido), desde que atingido o Montante Minimo

da Oferta (conforme abaixo definido).

Quantidade de novas Cotas. A quantidade de Novas Cotas serd de, inicialmente, 494.296
Novas Cotas, podendo tal quantidade inicial ser diminuida em virtude da possibilidade de
Distribuicéio Parcial (conforme abaixo definido), desde que atingido o Montante Minimo da

Oferta (conforme abaixo definido).
Lote Adicional. Né&o haverd.

Montante Minimo da Oferta. O montante minimo da Oferta serd de R$ 400.353,58
(Qucfrocenfos mil, trezentos e cinquenta e trés mil reais e cinquenta e oito cen’ravos), sem
considerar a Taxa de Distribuicéio Primdria, correspondentes a 7.909 (Sete mil, novecentos

e nove inteiros) Novas Cotas (‘Montante Minimo da Oferta’).

Distribuicéo Parcial. Serd admitida, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolugdo CVM
160, a distribuicdo parcial das Novas Cotas, desde que respeitado o Montante Minimo da
Oferta ("Distribuigéo Parcial’), sendo que a Oferta em nada serd afetada caso néo haja
a subscrigdio e integralizagéio da totalidade das Novas Cotas no dmbito da Oferta, desde
que seja atingido o Montante Minimo da Oferta. Caso sejam subscritas e integralizadas
Novas Cotas em montante igual ou superior ao Montante Minimo da Oferta, mas inferior
ao Montante Total da Oferta, a Oferta poderd ser encerrada, mediante sugestdo do
Coordenador Lider e em comum acordo com a Gestora, com a divulgagéo do Andncio de

Encerramento.

Direito de Preferéncia. Serd assegurado aos Cotistas que possuam Cotas no

encerramento do pregé&o de 16 de outubro de 2024 (‘Data Base”) (conforme abaixo
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definido), devidamente integralizadas, e que estejam em dia com suas obrigagdes para
com o Fundo, o direito de preferéncia na subscricio das Novas Cotas inicialmente
ofertadas (‘Direito de Preferéncia”), conforme aplicagéo do fator de proporgdo para
subscricdo de Novas Cotas equivalente a 0,93048080419 (‘Fator de Proporgdo para
Subscrigéo de Novas Cotas”). A quantidade méxima de Novas Cotas a ser subscrita por
cada Cotista no dmbito do Direito de Preferéncia deverd corresponder sempre a um
nimero inteiro, ndo sendo admitida a subscricéio de fracéo de Novas Cotas, observado
que eventuais arredondamentos seréo realizados pela excluséo da fragéo, mantendo-se o
namero inteiro (arredondamento para baixo). Né&o haverd exigéncia de aplicagéio minima
para a subscricdo de Novas Cotas no dmbito do exercicio do Direito de Preferéncia. Os
Cotistas do Direito de Preferéncia poderdo manifestar o exercicio de seu Direito de
Preferéncia, total ou parcialmente, durante o periodo de exercicio do Direito de Preferéncia
(‘Periodo de Exercicio do Direito de Preferéncia’), observado que: (i) o periodo serd do
dia 21 de outubro de 2024 (inclusive) ("‘Data de Inicio do Direito de Preferéncia”) ao dia
01 de novembro de 2024 (inclusive) ("Periodo do Direito de Preferéncia”), em atendimento
ao prazo de 9 (nove) dias preconizado pelo operacional solicitado pela B3; (ii) posicéo dos
Cotistas a ser considerada para fins do exercicio do Direito de Preferéncia. E vedado aos
Cotistas ceder, a qualquer titulo, o seu Direito de Preferéncia na Colocagéio, observados os
prazos e os procedimentos operacionais da B3, e para exercicio junto ao Escriturador: (a)
o Cotista deverd possuir o cadastro regularizado junto ao Escriturador; e (b) deverd ser
enviado o comprovante de integralizagéio ao Escriturador até o término do prazo referido
no item “(ii)" acima. N&o serd permitido aos Cotistas ceder, a titulo oneroso ou gratuito
seu Direito de Preferéncia a outros Cotistas ou a terceiros cessiondrios. Ndo haverd
abertura de prazo para exercicio do direito de subscricéio de sobras pelos Cotistas que

exercerem o Direito de Preferéncia, de acordo com o estabelecido nos documentos da

Oferta.
Investimento Minimo por Investidor. N&o haveré.

Periodo de Distribuigdo. A subscricdo das Novas Cotas objeto da Oferta deve ser
realizada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da divulgagéo do Andncio
de Inicio, nos termos do artigo 48 da Resolugéio CVM 160 (“Periodo de Distribuigéio”).

Forma de Subscrigéo e Integralizagéo das Novas Cotas da 4° Emisséo. As Novas Cotas
serdo subscritas, no dmbito da Oferta, mediante a celebracéio, pelo Investidor (inclusive os
Cotistas que exercerem o Direito de Preferéncia), do documento de aceitagéio da Oferta.
As Novas Cotas deverdo ser integralizadas, & vista e em moeda corrente nacional, na
respectiva data de liquidacéio da Oferta ou do Direito de Preferéncia, junto ao seu
respectivo agente de custédia e/ou do Escriturador, pelo Preco por Cota acrescido da Taxa

de Distribuigéio Primaria.
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(xv) Demais Termos e Condigdes. Os demais termos e condi¢des da 4° Emisséo e da Oferta

serdo descritos nos documentos da Oferta.

OS TERMOS DA OFERTA APROVADOS NO ATO DE APROVAGCAO, CONFORME
DIVULGADOS POR ESTE FATO RELEVANTE, ESTAO SUJEITOS A COMPLEMENTAGCAO E
CORRECAO, AS QUAIS, CASO OCORRAM, SERAO INCORPORADAS NOS DOCUMENTOS
DA OFERTA QUE SERAO COLOCADOS A DISPOSICAO DOS INVESTIDORES DURANTE O
PERIODO DE DISTRIBUICAO.

ESTE FATO RELEVANTE NAO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTANCIA, SER
CONSIDERADO COMO UMA RECOMENDAGAO DE INVESTIMENTO OU DE SUBSCRICAO
DAS NOVAS COTAS. ANTES DE TOMAR A DECISAO DE INVESTIMENTO NAS NOVAS
COTAS QUE VENHAM A SER DISTRIBUIDAS NO AMBITO DA OFERTA, E
RECOMENDAVEL QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES LEIAM O REGULAMENTO, O
PROSPECTO E A LAMINA DA OFERTA E FACAM A SUA PROPRIA ANALISE E AVALIAGCAO
DO FUNDO, DE SUAS ATIVIDADES E DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO
NAS NOVAS COTAS.

Este Fato Relevante, bem como os demais comunicados e documentos referentes & Oferta e suas
caracteristicas, foram disponibilizados para consulta no sistema Fundos.Net, portanto encontram-

se disponiveis nos websites da CYM (www.cvm.gov.br) e B3 (www.b3.com.br) e no website da

Administradora (www.vortx.com.br).

A Administradora permanece & disposi¢éio para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que

se fagam necessdrios.

S&o Paulo, 11 de October de 2024.

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Administradora do
HECTARE DESENVOLVIMENTO STUDENT HOUSING - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO
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